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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 346t03-tt

o INSTITUTo »n rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS -
IPAÂM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Sidiney Araújo da Silva - Pontão S.V.S.

ENDEREÇo pARÂ coRREspoxoÊxcn: Rua Biribá, no 56, Quadra 63, Cidade Nova l,

Manaus-AM

CNPJ/CPF: 05.082.0í 7/000í -59

Foxr: (92) 99246-01 17 199283-1 684

REGrsrRo No IPAAM: I 008.2605

ArrvrDADE: Comercialização de Combustíveis

INScRTÇÃo Esrrouu: 04.1 52.197-8

Fu: (92) 3525-1169

PRocEssoNe: 1250fÍ103

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDÂDE: Margem Esquerda do Rio Amazonas, Porto da Vila de
Novo Remanso, nas coordenadas geográÍicas 030'13'11,57' S e 59001'32,27' W,
Itacoatiara-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a comercialização de produtos derivados de petróleo
(gasolina, diesel, óleo lubrificante e GLP), em posto flutuante.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRADloon:Grande Ponrr: Pequeno

Puzo ne vllrDADE DEsrA LrcExçl: 02 ANOs.

Atenção:
Estâ licerç, é compostâ de 13 restrições e/ou condições conslantes tro verso, cujo oão
cumprimento/stendimento sujeitrrá e sua invalidaçio e/ou as penalidldes previstas em trormas.
Ests lice[çr nío comprova Dem substltui o documelto de propriedade, de possc ou dc domiDio do
imóvel.
Esta lice[ça deve permanecer na localizsçâo ds atividsde e erpostâ dc forma visível (frente e verso).
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RESTRJÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'346/03.II

l. O pedido de licenciamento e a respectivâ concessão da mesma. só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em

meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme aÍ1.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n". 1250/T/03.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

suâ âutomática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesma.

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação

Federal, Estadual e Municipal.
7. A retirada e posterior instâlação do tanques de armazenamento somente devem ser realizadas

com autorização do IPAAM.
8. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer nâturea gerados no empreendimento devem

ser efetuados por pessoa fisica e/ou jurídica devidamente licenciada por órgão competente
para esta atividade.

9. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas instalâçôes

fisicas do empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Emergência
lndividual - PEI e encaminhar relatório circunstânciado do evento ao IPAAM.

10. A empresa deve manter atualizadas as inspeções de segurança das embarcaçÕes.

I l. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado, a receber, armazenar e entregar ao coletor
autorizado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, o óleo lubrificante usado, devendo
manter em arquivo documentos comprobatórios de comprâ de óleo lubrificante acabado e os

Certificados de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado, pelo prazo de 05 (cinco)
anos, conforme determina a Resolução CONAMA n' 362105.

12. Apresentar no prazo de 30 dias, convalidação da embarcação (expedição/CSN).

13. Apresentar. quando dâ solicitação da Renovação da Licença de operação os seguintes
documentos atualizados:

a) Documento comprobatório do esgotâmento do sistemâ sanitário existente no

empreendimento.
b) Certificado do posto revendedor autorizado.
c) Cadasho de Segurança da Navegação - CSN.
d) Cadastro da atividade atualizado, modelo IPAAM.


